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Exmo. Senhor 

Deputado FERNANDO NEGRÃO 

Dignm.º Presidente da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdade e Garantias 

 

Exmo. Sr. Deputado, 

O CHEGA sabe que os trabalhos na Comissão se encontram adstritos à discussão na especialidade 

do Orçamento do Estado. Não obstante, considera imperioso saber o que está a ser feito para 

garantir os direitos e liberdades no acolhimento e integração dos refugiados ucranianos, e 

justifica plenamente a realização das audiências que se mostrem necessárias, nesta matéria. 

Recorde-se que a Embaixadora da Ucrânia em Portugal alertou para o facto de algumas 

associações russas em Portugal estarem a acolher refugiados ucranianos, em Portugal, em troca 

de informações “com interesse para a espionagem russa”. 

Existem ainda notícias recentes sobre o incidente no gabinete de apoio aos refugiados da Câmara 

de Setúbal, cujos funcionários (de origem russa, com ligações estreitas ao Kremlin) solicitavam 

aos refugiados acolhidos os seus dados pessoais e informações sobre os seus familiares, 

designadamente, se participavam das atividades militares na Ucrânia.  

É fundamental fazer um acompanhamento e monitorização do acolhimento dos refugiados 

ucranianos em Portugal, bem como perceber se há algum fundo de verdade na alegação de que 

os referidos funcionários estão a colocar em causa a vida e a integridade física das pessoas que 

são acolhidas ou dos seus familiares.  

Assim, tendo em vista o esclarecimento cabal destas situações bem como conhecer o que está a 

ser feito por parte do Governo para acautelar os direitos dos cidadãos ucranianos e a eventual 
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presença de agentes russos em território nacional, o Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, vem 

solicitar, nos termos regimentais aplicáveis, que a Comissão dos Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias delibere proceder à audição urgente da Embaixadora da 

Ucrânia, da Alta Comissária para as Migrações, da Secretária de Estado das Migrações e Asilo e 

do Ministro da Administração Interna. 

 

Assembleia da República, 4 de maio de 2022 

 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, 

 

Pedro Pinto 

Bruno Nunes 

 




